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DECRETO Nº 379/2014
Data: 18.12.2014
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1865 de 18/12/2013, bem como no
artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil rais) na forma abaixo discriminada:

Classificação
Dotação Fonte Rubrica R$ Valor

1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA3ESTRUTURA

1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0045.2.072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 576 R$ 8.000,00

1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

1202 DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO

23.695.0048.2.077 Manutenção das Atividades do Departamento de Divulgação

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 505 626 R$ 15.000,00

1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1301 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

20.606.0049.2.078 Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura

33.90.30.00 Material de Consumo 505 645 R$ 20.000,00

TOTAL R$ 43.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste
decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber:

Classificação
Dotação

Fonte Rubrica R$ Valor

1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA3ESTRUTURA

1002 DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0045.2.072 Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 575 R$ 8.000,00

1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO

1101 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA

22.661.0046.2.074 Manutenção das Atividades do Depto. De Industria
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33.90.30.00 Material de Consumo 505 595 R$ 20.000,00

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 505 596 R$ 15.000,00

TOTAL R$ 43.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.920/2014
DATA: 19.12.2014
Ementa: dispõe sobre a proibição de instalação, em todo
território do Município de Guaíra, de empresas que visem a
exploração do gás de xisto através do método de fraturamento
hidráulico – “fracking”, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Através da presente lei, fica proibida a
instalação, em todo território pertencente ao Município de Guaíra, Estado do
Paraná, de empresas que visem explorar o gás de xisto através de método de
fratura hidráulica – Fracking.

Parágrafo único. Além das empresas que utilizam o
método previsto no caput deste artigo, fica da mesma forma proibida a
instalação de empresas que utilizam outras modalidades de exploração do solo,
que possam ocasionar contaminação do solo e lençol freático e demais acidentes
ambientais ou prejudiciais à saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.921/2014
Data: 19.12.2014
Ementa: altera os artigos 32, 43, 46, 66 e 97 da Lei Municipal nº 1.593 de
27/08/2008, para dispor sobre os Conselhos Tutelares.

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 32, 43, 46, 66 e 97 da Lei Municipal 1.593 de 27/08/2008,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado de zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente, composto
de 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma
recondução.”

§ 1º (mantido na íntegra).

§ 2º (mantido na íntegra).

§ 3° (mantido na íntegra).

“§ 4° Na forma do Art. 139, § 1º da lei Federal nº 8069/1990, com a redação
que lhe deu a Lei Federal nº 12.696/2012, o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional, a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do
mês de Outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial e a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos
ocorrerá no dia 10 (dez) de Janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.”

Art. 43. (mantido na íntegra).

§ 1º (mantido na íntegra).

§ 2º (mantido na íntegra).

I - (mantido na íntegra).

II - (mantido na íntegra).

III - (mantido na íntegra).

§ 3º (mantido na íntegra).

§ 4º (mantido na íntegra).

§ 5º (mantido na íntegra).

“IV - Durante o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor; bem ou vantagem pessoal, de
qualquer natureza, inclusive brindes, mesmo que de pequeno valor.”

Art. 46. (mantido na íntegra).

§ 1º (mantido na íntegra).
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§ 2º (mantido na íntegra).

“§ 3º Cada eleitor poderá votar em 01 (um) candidato.

§ 4º (mantido na íntegra).

Art. 66. (mantido na íntegra).

§ 1º (mantido na íntegra).

§ 2º (mantido na íntegra).

§ 3º (mantido na íntegra).

§ 4º (mantido na íntegra).

“§ 5º O Conselheiro Tutelar, faz jus à Licença Maternidade e Paternidade.”

“Art. 97. Os atuais membros do Conselho Tutelar, cujos mandatos
terminariam no dia 19 de dezembro de 2014, terão seus mandatos prorrogados até o dia 09 de janeiro de
2016, na forma do artigo 139, § 2º da Lei nº 8069/1990, com a redação dada pela Lei Federal nº
12.696/2012.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.922/2014
Data: 19.12.2014
Ementa: autoriza o Poder Executivo alterar a LOA 2014 (Lei municipal 1865 de
18/12/2013) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 a
2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei
Municipal 1838 de 01/07/2013), para criação de dotação por Crédito Especial R$
49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal (Lei municipal 1865 de 18/12/2013), Crédito
Especial no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), mediante a inclusão de nova natureza de despesa para a
suplementação por crédito especial nas fontes FONTE 9349 – AÇÕES ESTRATEGICAS DO PETI e FONTE 496 ATENÇÃO
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR nas seguintes rubrica e programação orçamentárias
assim desdobradas como abaixo relacionada:

FONTE 496 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ÓRGÃO 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA

PROGRAMA 37 SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE 2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MÉDICO

Fonte 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.500,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 3.500,00

4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 1.000,00

FONTE 9349 – AÇÕES ESTRATEGICAS DO PETI

ÓRGÃO 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

UNIDADE 2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO 8 ASSITENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 40 SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PETI / CEACA

Fonte 9349 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.000,00

33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 20.000,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução no contido no artigo 1º Superávit, não
terá redução de dotação no orçamento do exercício de 2014.
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Art. 3º Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante no artigo 1º com
recursos de excesso de arrecadação no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), as despesas e parte das
metas físicas programadas para o exercício de 2014 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO II do Plurianual –
2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:

FONTE 496 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ÓRGÃO 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA

PROGRAMA 37 SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE 2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MÉDICO

Fonte 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.500,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 3.500,00

4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 1.000,00

FONTE 9349 – AÇÕES ESTRATEGICAS DO PETI

ÓRGÃO 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

UNIDADE 2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO 8 ASSITENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 40 SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PETI / CEACA

Fonte 9349 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.000,00

33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 20.000,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 20.000,00

Art. 4º Face abertura do Crédito Especial a que se refere o artigo 1º com recursos
de excesso de arrecadação no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), as despesas e parte das metas físicas
programadas para o exercício de 2014 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO I Lei de Diretrizes Orçamentárias
(Lei Municipal 1838 de 01/07/2013), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.

FONTE 496 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ÓRGÃO 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BASICA

PROGRAMA 37 SISTEMA MUNICIPAL DE ATENÇÃO A SAUDE

PROJETO/ATIVIDADE 2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MÉDICO

Fonte 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
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33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.500,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 3.500,00

4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 1.000,00

FONTE 9349 – AÇÕES ESTRATEGICAS DO PETI

ÓRGÃO 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

UNIDADE 2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO 8 ASSITENCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA 40 SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PETI / CEACA

Fonte 9349 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI

33.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.000,00

33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção R$ 20.000,00

33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 20.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.923/2014
Data: 19.12.2014
Ementa: reajusta em 5,00% o valor real dos vencimentos e dos salários do
pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra.

A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É assegurado ao servidor ativo, inativo e pensionista do

Município de Guaíra, Estado do Paraná, o direito ao reajuste da sua remuneração no valor

correspondente a 5,00% (cinco por cento) do salário ou vencimento básico vigente em 31 de

dezembro de 2014.

Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior,

observar-se-á o disposto no artigo 224 da lei municipal nº 1.246 de 03.12.2003, alterado pela lei

nº 1879 de 08.05.2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2014.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 210/2014- (SEGUNDAVEZ) 
 
 
O Município de Guaíra-Paraná, torna público aos interessados e a quem possa interessar que a 
abertura da nova sessão pública do Pregão Eletrônico n° 210/2014, que tem por objeto o Registro 
de preços para realizar a aquisição de Animais Equus africanus asinus ou equino dócil e Carroças 
de Tração Animal, a serem repassadas às Comunidades Indígenas Tekohá Mirim e Tekohá 
Karumbey, conforme Termo de Compromisso firmado entre a Itaipu Binacional e o Município de 
Guaíra, tipo Menor Preço, e será julgada pelo maior percentual  de desconto Por Item, nos termos 
da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi REMARCADA, uma vez 
que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA. 
 

Recebimento das Propostas: Até às 08h00min do dia 13/01/2015. 

Abertura das Propostas: das 08h01min às 08h29min do dia 13/01/2015. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 08h30min do dia 13/01/2015. 
 
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no link Licitação ou através 
do site www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 
9924. E-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 
 
Publique-se 

 
 

Guaíra-PR, em 19 de dezembro de 2014. 
 

 
 

 
Anildo Morais Peraçoli 

Pregoeiro 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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